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AO PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE GOIÁS  

SEDUC/GO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

À AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 34/2025  CONTRATAÇÃO Nº 114475, 

PROCESSO Nº 202500005016548 

 

 

 

 

 

 

 

VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA, CNPJ: 04.135.560/0001-04, Inscrição Municipal: 

271511, Endereço: Avenida Joao Eugenio Goncalves Pinheiro  n. º 3502, andar 2, CEP: 

78.010-308, Bairro: Areão, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, e-mail: 

juridico@meplicitacoes.com e priscila.consani@meplicitacoes.com, neste ato representado 

por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, brasileira, casada, 

advogada, portadora da cédula de Identidade RG n. º 10.616.831-8/SSP-PR, inscrita no 

CPF n. º 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, com 

escritório profissional na Avenida Miguel Sutil n. º 8388, sala 1005, 10º andar, Bairro Santa 

Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, vem, com o devido e costumeiro 

respeito, à presença de Vossa Senhoria, apresentar as suas 
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I  DA TEMPESTIVIDADE 

Do Edital em seu item 9.3.: 

9. DOS RECURSOS 

[...] 

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

Prazo da intenção de recurso: 01/12/2025 

Data máxima para apresentação das razões de recurso: 04/12/2025 

Data da apresentação: 03/12/2025 

 Portanto, tem-se a presente peça como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada e 

julgada em conformidade com os ditames processuais e princípios licitatórios. 

 

II  DO BREVE RELATO DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 34/2025, da 

SEDUC-GO, o objeto da presente licitação é Serviços gráficos para impressão de materiais 

padronizados dos programas Revisa Goiás, focado na recuperação de aprendizagem, e 

GoiásTec, que oferece ensino mediado por tecnologia para alunos de áreas remotas . 

Após a fase de formulação de lances, deu-se início a fase de 

habilitação, onde a empresa OFF SET E DIGITAL GRAFICA LTDA, foi declarada 

arrematante habilitada para os itens 3 e 4 do certame. Ocorre que, a habilitação da 

Recorrida se deu de forma indevida, haja vista que: 

 Não cumpriu com as exigências dos itens 10.10.1 e 

10.10.1.1 do Termo de Referência (ou item 8.3.1.1. do Edital). 

Conforme extraído dos balanços patrimoniais de 2023 e 2024, 
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a empresa OFF SET possui índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) menores que 

1 (um), e não possui patrimônio líquido ou capital social 

equivalente a 10% do estimado da licitação 

(R$ 33.959.600,00 portanto, não consegue comprovar sua 

regularidade financeira, devendo ser inabilitada por descumprir 

os itens 10.10.1 e 10.10.1.1 do Termo de Referência. 

Sob essa prima, a Recorrente por não concordar com a habilitação, 

intencionou recurso, com fins de demonstrar de forma mais clara a ilegalidade qual o Órgão 

está cometendo, caso persista com a habilitação da empresa OFF SET E DIGITAL 

GRAFICA LTDA. 

 

III  DO DIREITO 

III.I  DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA RECORRIDA 

O Termo de Referência exige que a empresa apresente comprovação 

da qualificação econômico-financeira, conforme item abaixo:  

Qualificação Econômico-Financeira[A10] 
[...] 
10.10. Além da documentação prevista para homologação do cadastro do 
fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira, é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de 
Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais.  
10.10.1. A regular situação financeira será comprovada através dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) iguais ou superiores a 1 (um);  
10.10.1.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) 
em qualquer dos índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (AG) ou 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do Valor 
estimado da licitação. 
 

A LEI N.º 14.133/2021, prevê em seu artigo 69 que: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 



 
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA 

(VTPRINT OUTDOOR)
CNPJ: 04.135.560/0001-04

   Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro,  
Nº 3502, andar 2, Bairro: Areão, CEP 78010-308, Cuiabá - MT 

comercial@vtprint.com.br 
Tel. (65) 36177600 

 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 
[...] 
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 
de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

Assim, resta demonstrado a forma qual deveria ter sido comprovada 

a regular situação financeira das licitantes, qual seja:  

 Através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um). 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) 

em qualquer dos índices, será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por 

cento] do Valor estimado da licitação. 

Ocorre que a Recorrida não cumpriu com aa exigências dos itens 

10.10.1 e 10.10.1.1 do Termo de Referência (ou item 8.3.1.1. do Edital).  

Conforme extraído dos balanços patrimoniais de 2023 e 2024, a 

empresa OFF SET possui índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) menores que 1 (um), vejam: 
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Bem como, não possui patrimônio líquido ou capital social 

equivalente a 10% do estimado da licitação. Ou seja, 10% de R$ 33.959.600,00. Vejam 

que tanto o capital social (extraído da simplificada, e o patrimônio líquido (extraído do 

balanço) não alcança o valor mínimo de R$ 3.395.960,00:

Portanto, a Recorrida não consegue comprovar sua regularidade 

financeira, devendo ser inabilitada por descumprir os itens 10.10.1 e 10.10.1.1 do 

Termo de Referência.
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Logo, habilitar empresa sem a comprovação da regularidade 

financeira exigida em Edital e em consonância com a Lei nº 14.133/2021, estar-se-ia 

admitindo tratamento não isonômico aos licitantes, posto que todas as demais devem 

apresentar seus documentos em acordo com o demandado, sob pena de inabilitação.  

Na licitação não basta apenas ter o menor preço, ou seja, o real 

objetivo de uma licitação não é somente classificar a proposta monetariamente mais 

vantajosa. A licitação é um processo completo, que envolve diversas fases e fatores, todas 

de igual importância e não se limita apenas a análise dos preços apresentados. Para lograr 

êxito, o licitante deve completar as exigências em todas as fases, caso isso não ocorra, 

deve ser: não credenciado, desclassificado ou inabilitado. 

Desta feita, a decisão do D. Pregoeiro necessita ser modificada, haja 

vista, que as exigências contidas no Edital são plenamente cabíveis e encontram 

acolhimento na legislação vigente e seus princípios. Dentre as principais garantias, pode-

se destacar a vinculação da Administração ao Edital que regulamenta o certame licitatório. 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio 

do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na jurisprudência 

pátria, senão vejam: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se 
o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, 
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-
se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou 
exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 
princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para 
o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas 
apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a 
oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do 
licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder 
exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 

- RMS 23640/DF) (Grifo nosso) 
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Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a inabilitação da empresa. 

Ademais, importante ressaltar que, para buscar a contratação mais 

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao Edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esta norma-princípio encontra-se 

disposta na Lei Federal n° 14.133/21, no seguinte artigo: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Observe que a comissão tem em mãos um rol de atribuições bastante 

complexo a ela conferida pela Lei de Licitações. Devido à diversidade e complexidade 

dessas atribuições os integrantes das comissões estão constantemente sujeitos a tropeços 

em razão de uma má aplicação das normas ou procedimentos inerentes a essa função. 

A Administração, ao constatar tais erros, deve sempre rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, é o que determina as 

Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal:  

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus 
próprios atos" 
Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivoA de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial." 

Conclui-se, assim, a fim de que todos os princípios do ato de licitar 

sejam respeitados, principalmente o da vinculação ao instrumento convocatório e 

legalidade, é imprescindível que a empresa seja inabilitada, tendo em vista que, não 

cumpriu com todas as cláusulas do Edital. 
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IV - DOS PEDIDOS 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido 

e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de: 

a) INABILITAR a empresa OFF SET E DIGITAL GRAFICA LTDA, 

ora que, não cumpriu com as exigências dos itens 10.10.1 e 

10.10.1.1 do Termo de Referência (ou item 8.3.1.1. do Edital). 

Conforme extraído dos balanços patrimoniais de 2023 e 2024, a 

empresa OFF SET possui índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) menores que 1 

(um), e não possui patrimônio líquido ou capital social 

equivalente a 10% do estimado da licitação 

(R$ 33.959.600,00) portanto, não consegue comprovar sua 

regularidade financeira, devendo ser inabilitada por descumprir 

os itens 10.10.1 e 10.10.1.1 do Termo de Referência; 

b) Caso não seja de convicção deste Pregoeiro, seja o presente 

recurso encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e 

ao final seja encaminhado a Autoridade Superior Competente 

para fins de análise e julgamento final. 

Estes são os termos,  

Pede-se deferimento. 

Cuiabá/MT, 03 de dezembro de 2025 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 
Procuradora  
OAB/MT 18569-B 
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JANAINA 
PADILHA CORREA DEFANTI

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, 

 e/ou KENNYA 
CONSANI DAS MERCÊS, 

credenciar terceiros

INCLUSIVE SUBSTABELECER

Essa procuração possui validade até a data de 31 de janeiro de 2026.        

Sócia Administradora 
JANAINA PADILHA CORREA DEFANTI  

 























 RECURSO ADMINISTRATIVO – ITENS 003 e 004 

Pregão Eletrônico SRP nº 34/2025 
Processo nº 202500005016548 – SISLOG nº 114475 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/GO 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

II – DOS FATOS 

01/12/2025
itens 003 e 004  

“Em consulta ao CRC, a Empresa OFF SET DIGITAL GRÁFICA – CNPJ 07.039.903/0001-25, 

 
 

– SISLOG – 01/12/2025 às 09h00min33s) 

obrigatórios para habilitação  

 no Edital nº 34/2025  

 no  

 Lei 14.133/2021  

irregular 
 

erro material 
 

 

III – DO DIREITO 

 

Lei 14.133/2021 regularidade 
  

Art. 62, I –  

 

2. Edital nº 34/2025 exige regularidade plena no momento da análise 

 

   

 inabilitação imediata  



 

 

 

-se obrigatória inabilitação  

4. Violação ao princípio da isonomia 

 

  

  

  

 

-
 

 

 Inabilitar a empresa OFF SET DIGITAL nos itens 003 e 004 
  

 

IV – DO PEDIDO 

-  

  

 – CNPJ 
07.039.903/0001-25 nos itens 003 e 004  

 A declaração de inabilitação 
 

  
 

 

V – DO ENCERRAMENTO 

 
  

 

 
 

-  



TESE JURÍDICA – POR QUE A HABILITAÇÃO DA OFF 
SET DEVE SER ANULADA 

 
Mas o próprio edital desmente isso em vários pontos. 

 

 

 1. O EDITAL EXIGE REGULARIDADE ATUAL NA DATA DA CONVOCAÇÃO (E NÃO ANTIGA) 

 Item 8.1.4.1 do Edital (página 16) 

 

comprovar sua regularidade na data da convocação tratada no item 8.1.” 
 

- 80507464 - E… 

  

  

   

 E ela NÃO EXISTIA  

  
 

 

2. O PRÓPRIO PREGOEIRO ATESTOU A IRREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 

 

 

 —  

 —  

 —  

 —  

 —  

  

 



 Item 3.4 

 
 

- 80507464 - E… 

 

 
TARDIA 

 
 

 Item 8.1.4 (página 16) 

 
 

 

 Item 8.1.4.1 

na data da convocação  

  
vencidas antes  

 

  

 já estava válido 

 

 

 4. O EDITAL EXIGE REGULARIDADE FISCAL COMPLETA NA HABILITAÇÃO 

 

 Item 8.3 (página 16) 

 

 Item 8.3.1 

PODE — 
 

 

  



  

  

Item 3.3 (página 5)

 

 

Item 3.4 (página 5)

  

 5. O EDITAL NÃO PERMITE CONTRADIÇÃO DO SISTEMA 

 

 

 Item 3.3 

 

 

 6. PRECEDENTE DO TCU FORTALECE SUA TESE 

-  

não pode ser saneada posteriormente
 

 

 A OFF SET não possuía  

  

 

 CONCLUSÃO JURÍDICA PARA O RECURSO 

-  

 

  
 

 
 

 



  
 

  

 Isonomia 

Vinculação ao edital

Legalidade

  

 

  
 Deve-se convocar a próxima colocada. 

 


